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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.644 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021


Fixa a data do quinto dia útil após pagamento dos Servidores Públicos do município de Araxá, para que proceda o  repasse das verbas  descontadas nos salários as entidades representativas da classe e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1° - Fixa a data do quinto dia útil após o pagamento dos servidores públicos municipais da Prefeitura, Câmara e Autarquias do município de Araxá, para que proceda ao repasse às entidades representativas da classe.

 
 
Parágrafo Único - O procedimento de repasse previsto no artigo primeiro desta Lei será regulamentado por convênio entre o município, Câmara e Autarquias.

 
 
Art. 2°- As entidades beneficiadas com esta Lei são ASPRA - Associação dos Servidores Públicos da Prefeitura e da Câmara do Município de Araxá, CNPJ 09.450.626/0001-74; COSPREMA - Cooperativa de Consumo dos Servidores Públicos Municipais, das Prefeituras, Câmaras e Autarquias da Microrregião do Planalto de Araxá Ltda., CNPJ 19.876.556/0001-74 e SINPLALTO- Sindicato dos Servidores Públicos Municipais das Prefeituras, Câmaras e Autarquias da Microrregião do Planalto de Araxá, CNPJ 26.041.228/0001-13.
 
 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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